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PORTARIA N.° 173/2021 DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 

"Nomeia servidor para o Cargo que menciona e dá outras 

providências." 

0 Prefeito Municipal de Gloria de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, 

no uso de suas atribuiçôes legais, e de acordo corn o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 

Municipal, de 28 de marco de 1990, etc... 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear a senhora GISELY DARIO PELLE COSTA, portadora 

do RG no  525640320 SSP/SP, para ocupar o Cargo de Provimento ern Comissão de Gerente de 

Programas Federais, Estaduais e Controle de Convênios, Simbolo DAS-4, ocupado 

anteriorrnente por Verginia Correia Mota Ribeiro, exonerada através da Portaria 171/2021 de 02 

de agosto de 2021, em vaga prevista no grupo Ocupacional VI - Direção e Assessorarnento 

Superior da Tabela Unica do Anexo II da Lei Complementar n o. 076, de 20 de fevereiro de 2020. 

Art.2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicacao e/ou 

afixação, revogadas as disposiçôes contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gloria de Dourados, 02 de agosto de 2021. 

Arisleu er iraNantes 

Prefeito Municipal 


